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SUMÁRIO

I O dano biológico não constitui uma nova categoria de dano à pessoa, mas constitui sua própria
essência; a inovação está na sua reparabilidade em qualquer caso e independentemente das
consequências morais e patrimoniais que, da redução da capacidade laborativa, dele possam derivar. 
II Se no caso concreto não existir o dano biológico, não há dano ressarcível; se existe um dano biológico,
então deve ser ressarcido e eventualmente deverá ser ressarcido também o dano patrimonial em razão
de redução da capacidade laborativa, no caso de ficar demonstrada a sua existência e sua relação causal
com aquele. 
III O dano biológico derivado de incapacidade geral permanente, de cariz patrimonial, é susceptível de
justificar a indemnização por danos patrimoniais futuros, independentemente de o mesmo se repercutir
na vertente do respectivo rendimento salarial, já que constitui um dano de esforço, porquanto o sujeito
para conseguir desempenhar as mesmas tarefas e obter o mesmo rendimento, necessitará de um maior
empenho, de um estímulo acrescido. 
(APB)

Fonte: http://www.dgsi.pt
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